Nota de apoio

O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher e o Fórum Nacional de Instâncias de Mulheres de Partidos Políticos vêm a público parabenizar o Plenário do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), que determinou na sessão desta quinta-feira (12/08) que os Partidos Políticos devem cumprir os percentuais mínimo (30%) e máximo (70%) de candidaturas por sexo. 
A decisão tomada por 6 X 1 demonstra de forma clara o comprometimento deste Tribunal com o aprofundamento da democracia brasileira.
O CNDM e o Fórum estão plenamente de acordo com a postura tomada pelos ministros do TSE, traduzida na fala do seu presidente, ministro Ricardo Lewandowski, que afirmou ao votar que a decisão tomada pelo Tribunal vai ao encontro dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, que tratam da redução das desigualdades sociais e da promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Concluindo que a decisão tomada pelo TSE “está em harmonia com esses princípios expressos na Carta Magna”. 
Essa decisão, exigindo o cumprimento da Lei, deve valer também para os demais avanços conquistados pelas mulheres no Congresso Nacional, quando do debate da minirreforma eleitoral: 
A obrigatoriedade dos partidos aplicarem no mínimo 5% dos recursos do Fundo Partidário na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres.

A utilização de no mínimo de 10% do tempo de propaganda partidária na promoção e difusão da participação política feminina. 
Com essa decisão o Tribunal Superior Eleitoral concretiza a reivindicação histórica das mulheres brasileiras por mais democracia e igualdade de direitos. 
